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Curitiba, 29 de outubro de 2012.
OF. 041/2012 - CONSEJ.

Assunto: Regulamentaçâo da quantidade de entorpecentes para consurno prciprio

Excelentissimo Senhor Ministro,

1. Tern o presente a finalidade de compartilhar corn Vossa Excelência serissirna preocupaçäoque vem sendo objeto de trequentes discussöes no ãrnbito do CONSEJ no que tange ao elevacl(ssimopercentual de muiheres encarceradas no BrasH por tráfico de drogas. De acordo corn a ültirno relatórioelaborado pela Equipe de Coordenaçäo da Corniss5o Especial do DEPEN (Departamento PenitenciárioNacional)’, este delito é responsável por 60 (sessenta) por cento do total das rnulheres encarceradas eprincipal causa do aurnento exponencial, proporcionalmente a populaço carcerária masculina, ‘eriticadona ültima década.

A Sua Exceléncia a Senhor
Ministro da Justiça José Eduardo Cardozo
Presidente do CONAD — Conselbo Nacional de Poifticas sobre DrogasMinistérlo da Justiça
70.064-900 Brasilia -

IIRASII,. “Mutheres Presas -- Dados Gerais. Projeto Mulhcres/DFI’EN”. Miuistërfo da Justça. 2011
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2. Uma das causas diagrlosticada5 4 que, nos termos do artigo 28, §2, da Lei 11.343, de 23 de

agosto de 2006, para determinar se a droga destina-se a consumo pessoal, o juiz deve atender aos

seguintes fatores:

1) Natureza e quantidade da substância apreendida;

2) Locale condiçoes em que se desenvolveu a açäo;

3) Circunstãncias sociais e pessoais;

4) Conduta e antecedentes do agente;

3. Entretanto, no Brasil, diversamente da maioria dos outros paIses, no que diz respeito a
quantidade da substãncia entorpecente, não se tern conhecimento de nenhuma orientaçäo ou norma

oficial que fixe diretrizes seguras a definiçào do que seria uma quantidade de droga razoâvel para o

consumo pessoal. Por conta di5so, ha obscuridade em relação a urna possivel presunçäo legal de que o

porte teria es5e sentido.

4. A consequência prática 4 que, por auséncia de orientação ou norma regularnentar oficial a

respeito da quantidade da droga, ora as rnulheres são condenadas por trazerdrogos consigo para consumo

pessoal e submetidas as alternativas penais previstas em Le12, ora são processadas ou condenadas como

traficantes por trazer consigo a droga, a uma pena de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos de reclusäo e rnulta —

com hipóteses legais de diminuição ou aumento3— mas sem que o juiz tenha condicoes de julgar corn

convicção plena e com base em regulamentação oficial se, em razão da quantidade do droga apreendida,

2 Art. 28. Lci 11.343/2006 — Pena- Adverténcia. prcstaçäo de serviços ii comunidade ou medida cducati’va de
cemparccimcnto a programa ou curso educativo:

1 Art. 33, 4° cart. 40. Lei 11.343/2006
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era ou näo destinada ao consumo pessoal. Trata-se de norma penal em branco e que depende de
complementaçào.

5. Corn o objetivo de identificar Os C2505 de flagrante violaçäo aos direitos humanos da
muiher encarcerada por pequenas quantias de substância entorpecente, presumindo-se o elemento
subjetivo pertinente ao tráfico, em desacordo a regra basilar do in dubio pro reo, e em face da auséncia de
parârnetros objetivos e presunçöes legais que contirarn a minima segurança jurfdica a atuaçào policial edo
Poder Judiciário, a CONSEJ deliberou, por rneio da Resoluço n. 003, de 11 de julho de 2012, pela
realizaço de pesquisas crirninolOgicas que permitissem obter um diagnOstico sabre a perfil e a situaço
juridica das mulheres encarceradas nos Estados. Na medida em que forem apresentadas as respectivas
conclusöes, sero os resultados encaminhados a Vossa Excelência, em aditarnento a este expediente.

6. Nesse mesmo sentido, no Estado do Parana, determinou-se, por meio da Resoluçao
n°. 206, de 4 de julho de 2012, a preenchimento de planilhas capazes de fornecer urn minima
diagnostico sobre o peril! sociolOgico e jurIdico das muiheres reclusas. Foram elaboradas e
preenchidas, ate a momenta trés planlihas referentes, respectivarnente. a Penilenciária Feminina de
Piraquara (PFP). ao (‘entro de Regime Semiaberto Feminino de Curitiba (CRAF) e a Cadela
PUblica de Ponta Grossa (“Mini Presidio Hildebrando de Souza”) (Anexo I).

7. Apenas para exemplificar, verifieou-se, em urn universo de 163 presas no CRAF
Curitiba que 68% daquelas respondem par crime de tráfico de drogas e 15% por roubo, o que
totaliza 83% do universo de condenadas naquela Unidade. Em relaçao a quantidade de droga
apreendida dentre os casos de tráfico, 70% nao chega a I quilo, o que, evidentemente, pode guardar
diferentes significados conforme a natureza e o peso da substancia entorpecente. No Mini Presidio
Hildebrando de Souza de Ponta Grossa, por sua vez, as dados demonsiram que o major percentual
de presas por tráfico — 35% — corresponde a menor quantidade de droga apreendida (ate 10 grarnas).
enquanto 26% foram presas corn uma quantidade que varia entre 10 e 20 gramas. Em relaçao aos
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crimes patrimonials verificou-se que em 87% dos casos o valor subtraido é inferior a I (hum)
saldrio minimo.

8. Diversos paises já estabeleceram parâmetros e, assim, uma presunção relativa sobre 0 que
poderia ser cientificamente considerado como quantidacie razoâvel de droga para consumo pessoal. A
titulo exemplificativo, poderiamos citar Os seguintes4:

PAlS QL’ANT(DADE PERMITIDA — Maconha /Cucaina

Alemanha i Dc 6 a 30 g (Maconha) I 50mg (Cocaina)

Austria 2g (Maccuba) / l.5g (Cocaina)
Hdlgica 3g (Maccuba) / Nào Disponivel

Dinamurea lOg (Maccuba)) Nc Disponivcl
EstOnia 50g (Maconha)? Ig (Cocainu)

I:inlandia: 15g (Maconha)! I .5g (Cocainu)
Pulses Baixos: 5g (Maconha)! 0.2 g (Cocaina

Portugal 2.Sg” (Maconha)f (L2g ** (Cocaina)• A quanildade cstabckcida pela lcgislaçâo ulein5 ‘aria cm cucia unidade flderaiivaI iiniics quantilativos pal-a cada dose diana, scudo o (mute temporal muxuno (0 tdei.) din_s.

9, Esclarece-se que apenas Portugal adota urn parãmetro temporal, qual seja, a rtdicaçäo de
dose did rio, podendo se considerar ate 10 (dez) dias como projeção para o consumo. Nos demais casos, a
quantidade indicada se refere tao somente ao montante apreeridido com a individuo.

10. Em relação ac crack, substância entorpecente de conhecida gravidade e lesividade e que
vem dramaticamente atingindo enorrne proporço de cidadäos brasileiros, ha ainda pontos sensiveis a
serem debatidos e esciarecidos.

CE EMUDDA. Iflicit drug use in the EU: legislative approach. Lisbon: EMCDDA, 2005. p. 24-26. Sobre o tema. oMinistdrio cia iustiça publicou. da Série Pensando o Direito. a excelente pesquisa Tr4flco Sc Drogas e Cons!iluiçdo.Ilrasilia/DF: Ministdrio da Justiça. 2009.
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11. Primeiramente, quanto a sua composição quimica. Sabe-se, afinal, que a crack é composto

basicamente par subprodutos da cocaina misturados a bicarbonato de sOdio, amânia ou diversos outros

produtos, näo restando claro, porérn, coma exiee o principio da legalidade/taxatividade, quais de tais

substâncias efetivamente a caracteriza coma objeto material dos tipos penais da Lei 11.343/06, nos termos

da Portaria SNS/Mi n9. 344, de 12.05.98.

12. Par conta disso, oficiou-se ao Instituto de Criminalistica do Estado do Paraná

apresentando, em sIntese, as seguintes indagaçoes: (a) se a substância conhecida coma crack, par si sO, e

diretamente, é considerada droga ilicita pela lista anexa a Portaria SVS/MS n2 344, de 12 de rnaio de 1998;

(b) qual seria a composição quImica da “pedra de crack”, de urn ponto de vista quantitativo; (c) qual ou

quais, dentre as componentes quimicos identificados em determinada porçäo de crack, integram a lista das

substãncias entorpecentes proibidas par regulamentação do Ministério da Saüde e säo capazes de causar

dependência; (d) se Os laudos elaborados pelo Instituto de Crirninalistica indicam, ern regra, a composiçäo

quimica das “pedras de crack” apreendidas; e par firn, (e) se seria possIvel dizer qual seria o tempo de

duração do efeito do uso do crack no usuário/dependente e (f) qual a media diana de crack utilizada pelo

us uá rio/depend e nte.

13. Em resposta gentilmente enviada consoante lnformaçào n9 459.650-1/Instituto de

Criminalistica do Estado do Paraná (Anexo II), afirmou-se ser o crack to-somente uma variação da cocaina,

sem, porém, adotar-se a procedimento de indicaço quantitativa da presença desta substância em sua

composição quimica. Lirnitam-se os laudos, dessa forma, a uma indicação meramente qualitativa, ou seja,

indicativa da presença da substância proibida. No se sabe a quantidade de cocaina existente em cada

pedra, supondo-se que seja, aproximadarnente, proporção em torno a 5%: de qualquer forrna, apenas a

Policia Federal, cam eguipamentos prOprios, e que poderá, par arnostragem, dinimir ta) düvida.
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14. Quanta a media diana de crack utilizada pelo usuário dependente, reconheceu-se a
ausência de estudos cientificos sabre a tenia. De acordo corn a Informaçào do Instituto de Criminalistica
(que por seu turno se baseou em relatos presentes nos meios de comunicaco), urn usuánio pode consumir
ate 15 (quinze) pedras par dia. A Associaço do Ministério Páblico do Rio Grande do Sul, por sua vez,
con5idera que um usuánio pode consumir a quantia de ate 20 (vinte) pedras de crack por dia, 5endo que
rada pedra pesa aproximadamente 0,24 gramas5 (Anexo Ill). Nessa esteira, a partir da definiçâo da
composição quimica do crack é que se poderá estabelecer parâmetros cientificamente consistentes para se
definir sua quantidade razoável a embasar a presunção de porte para consumo pessoal.

15. Mesmo no exercicio de mera simulaçäo é possivel constatar, corn base nos dados ja disponiveis, o
que segue: se cada pedra de crack pesa aproximadarnente 0,25 gramas, e cada usuário dependente
consome, em media, 15 pedras par dia, tern-se, no panorama de 10 dias, a quantia de 150 pedras ou 37,5
grarnas de crack. Se, consoante a lnformaço do Instituto de CriminalIstica e as dernais dados a serem
verificados e certificados corn a PolIcia Federal, cada pedra de crack contém aproximadamente 5% de
cocaina em sua composiço, constata-se que no conjunto de 150 pedras de crack haveriam
aproximadamente 1,875 gramas de cocaina, a que corresponde ao montante de 2 grarnas adotado em
Portugal coma unite para presunçäo de porte pana usa prOprio.

16. Ha, par certo, relevante preocupaçäo cam a adoçäo do critério objetivo da “quantidade” de
fonma isolada. Oconre que não é esta a proposta: afinal, nenhum dos paises acima mencionados ignora que
ha possibilidades de rnanipulaçäo do cnitério (fracionando-se a droga, par exempto). Tai risco näo justitica,
porém, a carência de uma presunção refotiva — que pode, justamente, ser afastada no caso concreto —

coma regra probatónia, corn base em parámetros minimamente objetivos e menos subordinados a
mecanismos de discriminaço social.

Em sues crack mdc toption-shre cr:ck&id n&!:cm;id 7. AcesSo em lódeoutubro tie 2012
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17. A caréncia de regulameritaçäo oficial sobre essa questào, em nosso pals, pode enfim ser

considerada uma ofensa aos direitos humanos e fundamentais das muiheres encarceraclas, dentre as quais

os direitos a liberdade eà individualização da pena.

Diante do exposto, e:

(a) Considerando que a Lei 11.343/06 criou a Sistema Naciorial de Politica PUblica sabre

Drogas — SISNAD — cujo Sisterna tern a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades

relacionadas a prevençäo e repressão do tráfico de drogas, corn base em vários principios6,dentre eles

— o respeito aos direitos fundarnentais da pessoa humana, especialmente quanto a sua

autonomia e a sua liberdade, especialmente a sua autonomia e a sua liberdade;

II — a observância do equilibria entre as atividades de prevenção do uso indevido, atenç&

e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão a sua produço näo autorizada e

ao tráfico ilicito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar social;

CONAD;

Ill — a observância as orientaçöes e normas emanadas do Conselho Nacional Antidrogas —

Art. 4°. I.ei I l.343/Ofr

7



OficiD NO41/2O12 - CONSEJ

(b) Considerando que a CONAD é àrgäo normativo e de deliberação coletiva, vinculado ao

Ministério da iustiça, responsável par estabelecer as orientaçöes a serem observadas pelos integrantes do

SISNAD, e que compete àquele, na qualidade de Orgo superior do SISNAD, exercer orientaçäo normativa

sobre as atividades de prevençäo e repressäo sobre drogas;

tc) Considerando que a CONAD é presidido par Vossa Excelência e integrado per relevantes

Orgàos governamentais e organizaçöes da sociedade civil, representativos da interdisciplinariedade que

este tema merece;

Requer-se a Vossa Excelência que determine corn a maxima urgéncia a eIaboraço, no

âmbito do Ministério da iustiça, de proposta a ser pautada para discussäo e deIiberaço do CONAD,

tratando da regularnentaç5o da quantidade da droga apreendida, para o urn de determinar seem razo do

principio da proporcionalidade — qual a quantidade razoãvel - o juiz pode consideré-la para fins de

consumo pessoal, mesmo se a titulo de presunçäo relativa, para fins do disposto no art. 28 da I.ei

11.343/06, levando-se em consideraçäo o intervalo de consumo entre urn e dez dias, como em Portugal.

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Exceléncia protestos de reconhecimento pelo

relevante serviço que vem desempenhando frente ao Ministério da iustiça e agradecimento pela especial

deferéncia que tern demonstrado ao CONSEJ.

Atenciosamente,

Presidente Conselho Jusflça, Direitos Humanos e
Admi str ao P nci4rip - CONSEJ.

Secretaria de Estado ustiça, Cidadarliá e Direitos Humanos do Paranã.
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